
 

 

Praça Frei Mathias d
CEP: 

 

 O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

 RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder à  Servidor
Auxiliar de Odontologia,  matriculada
Municipal nº 027/2013, mais 10(dez) dias referente às férias coletivas, relativas ao 
período de 02/03/2016  a 01/
2017. 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 14 de

 

JO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Administração 
 

athias de Gênova, 184–  Centro  –  Fone: (43) 3526-1458
CEP: 84970-000–  Santana do Itararé  -  PR 

www.santanadoitarare.pr.gov.br 

PORTARIA Nº114 / 2017 

 

JOAS FERRAZ MICHETTI , Prefeito Municipal de Santana do 
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Servidora Pública Municipal Maria José da Silva
Auxiliar de Odontologia,  matriculada sob o nº 1411,com base no artigo 3º da Lei 
Municipal nº 027/2013, mais 10(dez) dias referente às férias coletivas, relativas ao 

/03/2017, com início em 14 de março a 23 de março 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura

se as disposições em contrário.  

de  março de 2017. 

JOAS FERRAZ MICHETTI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

1458 

, Prefeito Municipal de Santana do 
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Maria José da Silva Ferraz, 
com base no artigo 3º da Lei 

Municipal nº 027/2013, mais 10(dez) dias referente às férias coletivas, relativas ao 
7, com início em 14 de março a 23 de março  de 

assinatura.               

  


